
                                                              

PORTARIA N.º 794/2016 – REITORIA/UNESPAR

Nomeia membros do Conselho do Centro de Área 
de  Ciências Humanas e da Educação do  Campus 
de Paranavaí, da Universidade Estadual do Paraná 
– UNESPAR. 

O Magnífico Reitor da Universidade Estadual do Paraná - Unespar, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no artigo 47 do Estatuto da 
Unespar e artigo 31 do Regimento Geral da Unespar e a Resolução 006/2014 – 
COU/UNESPAR, de 04 de julho de 2014:

R E S O L V E 
 

Art 1º Nomear os membros do Conselho do Centro de Área de Ciências Humanas e 
da Educação do  Campus de  Paranavaí, da  Universidade  Estadual  do  Paraná – 
UNESPAR, conforme segue:

I  - MEMBROS NATOS
Diretora de Centro de Ciências Humanas e da Educação: Nilva de Oliveira Brito dos 
Santos, RG 856.524-4;
Coordenador do Curso de Ciências Biológicas: Fábio de Azevedo, RG 8.628.129-5;
Coordenador do Curso de Geografia: José Antonio Demétrio, 2.179.285-3;
Coordenador do Curso de História: Marcos Roberto Pirateli, RG 7.276.587-7;
Coordenadora do Curso de Letras (Portugues-Inglês): Juliana Carla Barbieri Steffler, 
RG 9.029.592-6;
Coordenadora do Curso de Matemática: Adriana Strieder Philippsen, RG 7.616.543-2;
Coordenadora do Curso de Pedagogia: Rita de Cássia Pizoli. RG 6.323.516-4;

II - CONSELHEIRO REPRESENTANTE DO CORPO DOCENTE
Curso de Ciências Biológicas: Franciele Mara Lucca Zanardo Bohm
Curso de Geografia: Gilmar Aparecido Assalin
Curso de História: José Augusto Alves Neto
Curso de Letras – Português-Inglês: Maria Elisa Dias Fraga
Curso de Matemática: Lucimary Afonso dos Santos
Curso de Pedagogia: Adão Aparecido Molina

III – CONSELHEIRO REPRESENTANTE DOS AGENTES UNIVERSITÁRIOS
Sueli Mendes Garcia
Cristina de Fátima Nogueira Migliori Silva 

IV - CONSELHEIRO REPRESENTANTE DO CORPO DISCENTE
Edvandro Dias da Silva
Paulo Jorge Medeiros
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Art. 2º A vigência do mandato a que se refere esta Portaria será de 02 (dois) anos a 
contar da data da publicação.

Art  3º Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em 
contrário.

Art 4º Publique-se no Diário Oficial e no site da UNESPAR.

Paranavaí, 30 de setembro de 2016.

Antonio Carlos Aleixo
   Reitor
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